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ILUSTRÍSSIMA SENHORA GEIZA UMBELINO BORGES, PREGOEIRA DO 
MUNICÍPIO DE IPUAÇU, ESTADO DE SANTA CATARINA. 
 
 
 
Ref. : RECURSO ADMINISTRATIVO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 
  PROCESSO Nº 36/2021 
   
 
 

EDITORA OPET LTDA. , pessoa  jurídica  de direit o privado,  
inscrita  no CNPJ  sob n.  º  72 .314.776/0001-97 ,  com sede na  Rua Máximo João Kopp,  
167 , CEP: 82 .630-492 . Curit iba , Paraná, Brasil , ora em diant e apenas RECORRENTE, 
por meio de seu represent ant e legal infra-assinado (já  qualificado nos aut os),  vem, 
mui respeit osamente apresentar: 
 
 

R E C U R S O   A D M I N I S T R A T I V O, 
 
 

frente a decisão que desaprovou o mat eria l apresent ado 
como amost ra  pela  Edit ora  OPET,  conforme exarado no Parecer Técnico-Pedagógico 
subscrit o pela  Comissão de Avaliação de Materia l Didát ico,  compost o pelas Senhoras 
Angélica  Vuelma, Juliana  Ferreira  dos Sant os Fore st ,  Aldina  Boiani Peruzzo,  Rejane 
Salet e Magist ra lli  Baccin,  Ivone Soccol e  Rafaela Ferreira  Girot t o, em 29 de abril  de 
2021 , pelos fa t os e  fundament os jurí dicos que seguem. 

 
 
 
 
1 . DA TEMPESTIVIDADE. 

 
Consi derando a  divulgação, em 29  de abril  de 2021,  do 

parecer de análise do mat eria l didát ico,  às l icit antes part ic ipantes do cert ame em 
epígrafe, foi  concedido prazo recursal  de 3 (t rês) dias út eis,  part indo de 30  de abril 
de 2021 ,  em respeit o ao Artigo 4°,  XVIII  da Lei 10.520\2002. 

 
Out rossi m,  deve-se de st acar o que preceit ua o art igo 110 , § 

único da  Lei de Licitações e Cont rat os Administ rat ivos nº 8 .666/1993 , o qual 
det ermina que na  cont agem dos prazos nela  est abelecidos de ve-se sempre excluir o 
primeiro dia  e  incluir-se o do venciment o,  devendo-se con si derar que os prazos se 
iniciam ou vencem  soment e em dia de expedient e no órgão.  
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Levando-se em conta  o regrament o legal,  também previst o 
no Edit a l ,  o prazo para  a  apresentação do Recurso Administrativo iniciou em 30  de 
abril de 2021 e se encerra  no dia  04  de maio de 2021 . 

 
Considerando,  a inda,  a  pandemia instaurada e o 

distanciamento social necessário,  o presente documento será  encaminhado para  o 
e-mail indicado no Edital,  qual seja  licitacoes@ipuacu.sc .gov.br . 

 
Em face do expost o,  devem ser o present e Recurso 

Administ rat ivo considerado plenament e t empest ivo.  
 

2 . DA EQUIVOCADA REJEIÇÃO DA COLEÇÃO 
CAMINHOS E VIVÊNCIAS,  FRENTE AOS CRITÉRIOS 
OBJETIVOS DO EDITAL. 

 
Recebido,  via  e-mail,  o julgament o das Amost ras da  

RECORRENTE, verificou-se o parecer t écnico-pedagógico exarado,  que informa em 
suma:  

 
a) O material não atende os requisitos necessários para 
a  realização das atividades; 
b)  Falta fundamentação teórica no que diz respeito aos 
conteúdos; 
c)  A coleção apresenta  conteúdos complexos para  idade 
escolar; 
d)  Alunos com defasagem educacional/dificuldades na 
apropriação do conhecimento, após aulas remotas. 

 
Apresent amos a  seguir considerações import ant es que 

cont rapõem os argument os apresentados no parecer de análise do mat eria l didát ico 
–  Coleção Caminhos e  Vivências.  Ret omaremos os fundament os que est ão post os n o 
l ivro do profe ssor e  que orient am as propost as de t rabalho nos l ivros do e st udant e. 
 

a ) O MATERIAL NÃO ATENDE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES; 

 
A coleção Caminhos e  Vivências é  dest inada aos a lunos e  

profe ssore s do En sino Fundament al  –  1 º ao 5º ano.  É compost a  por l ivros didát icos e  
de apoio que cont emplam os component es curriculares obrigat órios para  est a etapa 
da  educação.  

 
As propost as de ensino permit em o t rabalho 

interdisciplinar,  preservam a  especific idade de cada component e curricular e 
observam os Element os Conceit uais e  Met odol ógicos para  Definição dos Direit os de  

mailto:licitacoes@ipuacu.sc.gov.br
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Aprendizagem e Desenvolviment o do Ciclo de Alfabetização do Ensin o 
Fundament al . 

 
Para  organização das propost as de ensino,  opt ou-se por  

definir uma t emát ica  para  cada volume,  estabelecendo uma comunicação ent re os 
cont eúdos dos diferent es component es curriculares e  ent re as áreas.  Est a propost a  
se concret iza  por meio da  ação pedagógica  do profe ssor.   

 
A organização dos l ivros em component es curriculares não 

impede a  realização do t rabalho int erdisciplinar,  mas apresenta-se como uma opção 
para  facilitar sua  utilização e colaborar com a  organização e a  estrutura  do ensino 
atual,  que agora  conta,  em algumas unidades e scolares,  com mais de um profe ssor 
por t urma nest a  et apa do Ensin o Fun damental . A elaboração do planejament o das 
aulas,  quando feita em conjunt o pelos profe ssores a t uant es em cada t urma, bem como 
com o coordenador pedagógico,  pode garant ir a aprendizagem efet iva de t odos os 
est udant es. 

 
Dest acamos que o int ent o de formação humana presente 

nest a obra ,  volt ado à  expansão da  cidadania , direcionou t ant o a seleção quant o a 
elaboração das at ividades (at os e  ações) a serem t rabalhadas.  Para a seleção dos 
cont eúdos e  a  elaboração das at ividades,  considerou-se que é pela aquisição do 
conheciment o,  t ransformado em cont eúdo escolar,  que o sujeit o se desenvolve e 
percebe o cot idiano e as suas relações com o cont ext o mais amplo.  

 
Ao analisarmos o Livro do Professor em format o anual, 

cont emplando os quat ro bimest res,  verificamos que é  um materia l de qualidade que 
favorece o t rabalho que será  desenvolvi do em sala  de aula.  Traz a  fundament ação 
t eórica da  coleção (finalidade e função da educação escolar),  o encaminhament o 
met odol ógico (propost as de ensino que permit em o t rabalho int erdisciplinar, 
preservando a  especific idade de cada component e),  orient ações para  acompanhar o 
desenvolviment o e  a  aprendizagem dos est udantes (crit érios de avaliação),  quadro 
da  Est rut ura  Geral  da  Coleção com os c onceit os art iculadores e  est rut urant es do 
conheciment o que permit em desvelar as relações socia is e  cult urais no t empo e no 
espaço,  bem como demon st rar a  possi bil idade da  int egração de conheciment os 
necessários da s áreas do conheciment o quando se quer ent ender e  sit uar o ser e  a 
ação humana,  quadro de cont eúdos e  objet ivos de aprendizagem/crit érios de  
avaliação e sugest õe s de leit ura . A est rat égia  de apresent ar as páginas do l ivro do 
a luno em t amanho reduzido,  com ót ima visualização, e com orient ações,  página a 
página , sugeridas pel os aut ores é  de grande importância  para  o de senvol viment o das 
ações no dia  a  dia  do professor.   
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b)  FALTA FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA NO QUE DIZ RESPEITO AOS 
CONTEÚDOS; 

 



12/21 
 

A propost a  da coleção part e do pre ssupost o de que dominar 
o conheciment o é  condição de ext rema import ância para  a  apreensão da  organização 
socia l , econômica  e cult ural , para  a part ic ipação conscient e nas at ividades 
produt ivas,  para a redução das desigualdade s no usufrut o dos bens cult urais e 
mat eria is e , ainda, para a  ação dos seres humanos na  t ransformação consciente da 
nat ureza , t endo em vist a a preservação da  vida  e  o exercício pleno da  cidadania . 

 
A coleção foi  pensada nest e ser humano criador,  reflexivo, 

produt ivo e t ransformador que analisa ,  compreende,  produz e usufrui dos ben s 
mat eria is e cult urais que const it uem a  sociedade em determinado moment o hist órico. 
Por isso o objet ivo que se quer a lcançar,  ao longo do processo educat ivo,  é  propiciar 
o domínio do conheciment o necessário para  respon der às exigências da  vida  em 
sociedade 

É função da  escola  propiciar ao a luno a  aquisição crít ica  do 
conheciment o – cont eúdo escolar – e o desenvolviment o das capacidades mentais 
(funçõe s psic ológicas superiores),  sendo assim,  o aluno precisa  aprender para se 
desenvolver e  int eragir com o mundo c ompreenden do a  realidade em sua 
hist oric idade.   

 
A Coleção Caminhos e  Vivências,  como um dos 

inst rument os de aprendizagem apresenta  as áreas do c onheciment o com o cont eúdo 
escolar de modo cont ext ualizado cont ribuindo para  a compreensão da  realidade e 
formação mais ampla do ser humano:  

 
LINGUAGENS  
Língua Port uguesa   
Cont ribui para  a  compreensão da  realidade à  medida que art icula  as diferentes 
visõe s de mun do,  num espaço em que as prát icas de uso da  l inguagem são 
compreendi das em sua dimensão hist órica .   
 
Objet o de est udo  
Análise da  dimensão discursiva  da  l inguagem, ou se ja ,  é a própria  l íngua em uso.  
Art e  
Cont ribui para  a compreensão da  realidade quando ent endida como sínt ese do 
t rabalho criador do ser humano,  e  est e,  por sua  vez , como sínt ese das relações 
socia is.  
 
Objet o de est udo 
O t rabalho criador na  perspect iva  das diferent es manifest ações art íst icas:  artes 
visuais,  música ,  dança e t eat ro.  
Educação Física  
Cont ribui para  a  compreensão da  realidade quando ent endida como expressã o 
objet ivada da  consciência  corporal ,  formada pelo c onjun t o das relações que 
compõem uma sociedade e dos sabere s si st emat izados em det erminado moment o 
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hist órico,  de modo que possi bil i t e  ao sujeit o refletir e agir de diferent es maneiras 
conscient emente. 
 
Objet o de est udo 
É a cult ura  corporal  de moviment o,  ou se ja ,  conheciment os selecionados,  
organizados,  si st emat izados e  acumulados hist oricamente em relação ao moviment o 
humano e convert ido em saber escolar.  
Mat emática   
Cont ribui para a compreensão da  realidade ao propiciar o desenvolvi ment o da 
compet ência  de resolver problemas,  a  aquisição do conh eciment o mat emát ico 
hist oricament e produzido e organizado pela  humanidade nas suas relações polít icas,  
econômicas e  socia is.  
 
Objet o de est udo 
A relação ent re números,  operações,  est at íst ica  e  probabilidade,  pensament o 
a lgébrico,  geomet ria  e  medidas,  suas repre sent ações e  seu uso na sociedade.  
CIÊNCIAS DA NATUREZA 
Ciências 
Cont ribui para  a  compreensão da  realidade à  medida que possi bil i t a  ao a luno a 
percepção da  própria  condição biológica ,  dos fenômenos da  nat ureza  e  das 
interferências do ser humano sobre ela  na  busca  de condições favoráveis à  
manut enção da vida  no planeta e da própria  espécie, proporcionando-lhe uma 
cult ura  c ient ífica,  ist o é ,  um aport e que possa  cont ribuir para  uma leit ura  de mundo 
crít ica  e  reflexiva,  ampliando sua cidadania . 
 
Objet o de est udo 
O conheciment o científico e t ecnológico,  hist oricament e const ruído e em 
const ant e evolução,  result ado da  observação e int erpretação humana dos 
fenômenos observados na  nat ureza,  numa perspect iva local e planetária.   
CIÊNCIAS HUMANAS 
Hist ória 
Cont ribui para a compreensão da  realidade como ciência explicat iva  das origens,  da 
formação e t ransformação da sociedade.  Tem como pressuposto básico as relações de 
organização e produção dos ben s mat eria is,  como frut o do processo dinâmico das 
cont radições que marcam as relações ent re os seres humanos e  dest es com a  nat ureza . 
 
Objet o de est udo 
As sociedade s humanas numa perspect iva  temporal/espacia l 
Geografia   
Cont ribui para  a  compreensão da  realidade quando se propõe a  est abelecer relações 
e  analisar os fenômenos soci ocult urais e  nat urais no espaço,  numa dinâmica em que 
interagem fat ores nat urais,  econômicos e  polít icos.  
 
Objet o de est udo 
Os espaços hist oricament e t ransformados pelos sere s humanos.  
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Cada component e curricular apresenta  seus fun dament os teóricos e  encaminhament o 
met odol ógico.  
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c )  A COLEÇÃO APRESENTA CONTEÚDOS COMPLEXOS PARA IDADE 
ESCOLAR; 

 
O Livro do profe ssor apresent a  nas páginas inicia is a 

concepção de infância que foi  pensada tant o na concepção do mat eria l como no 
desenvolviment o das propost as de t rabalho para  a  sa la  de aula .  É preciso consi derar 
que não há  uma única infância , mas infâncias que precisam ser reconhecidas e 
valorizadas.  As crianças t êm experiências cult urais e  socia is diversas;  int eresses,  
caract eríst icas e  percursos hist óricos diferenciados que as t ornam singulares.  Sendo 
assim,  conforme Arroyo (1994) é necessário compreender que cada idade t em a 
própria  ident idade,  e  isso exige uma educação específica  para  esse período,  e  não 
um preparo para  a  out ra  idade.  Uma concepção de infância,  ou de infâncias,  assim 
assumi da,  requer pensar nessa  criança considerando seu de senvolviment o int egral , 
sua  ident idade cult ural  e  seu direit o eminent e à  educação.  

 
Sendo assim,  o processo de aquisição do conheciment o deve 

se cont ínuo e passí vel  de ser encaminhado e apreciado sob diversos ângul os de 
complexidade.   

 
O que é apresentado nos anos iniciais, será trabalhado 

novamente nos anos finais com outro grau de complexidade e aprofundamento . O 
que o materia l propõe é  que para  cada segment o de ensino as abordagens em relação 
aos cont eúdos devem ser apresent adas considerando a  fa ixa  etária dos est udant es. 
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d)  ALUNOS COM DEFASAGEM EDUCACIONAL/DIFICULDADES NA 
APROPRIAÇÃO DO CONHECIMENTO, APÓS AULAS REMOTAS. 

 
Não rest a  dúvida de que apesar de t odo suport e que as 

escolas possam oferecer nest e moment o,  a  diversi dade de re alidades educacionais, 
apresenta-se como um grande de safio.  Est e cenário precisa  ser ent endido,  t rabalhado 
e superado,  a fim de gerar novos conheciment os e  possi bil idade s de ações para o 
present e e o fut uro,  sem dúvida um t rabalho mais colaborat ivo.  

 
O novo modelo educacional em curso,  mediado por  

t ecnologia ,  a inda nos t raz  dúvidas e  a  percepção de que os a lunos aprenderam menos 
nest e período,  o que deflagra  um alerta , pois a  at uação docente deve mudar com a 
revisão e  adequação do at ual model o por novos format os que garant am a 
aprendizagem significativa  dos est udant es.  Tudo depen derá  da busca  por novos 
format os t ecnológicos (inclusive o l ivro di dát ico),  mas sobret udo da intensa  e 
compet ent e formação dos professore s e  de t odos os profissi onais da  educação.  
Est amos sim vi vendo um moment o de t ransição para novos modelos e  est ratégias 
educacionais de forma mais colaborat iva  e  context ualizada. O uso do mat eria l 
didát ico,  como um dos element os que o profe ssor tem em mãos é  um import ante 
inst rument o que poderá  ser personalizado,  redimensionado para cada sit uação que 
se apresente no dia a dia em sala de aula, compreendendo o moment o que o est udant e 
est á vivendo,  suas defa sagens e  conquist as.  
 

Data  máxima vênia,  esta  RECORRENTE discorda 
veementemente do posicionamento técnico-pedagógico desta  Comissão ,  pois no 
moment o em que se constat ou o pleno at endiment o aos crit érios objet ivos do Edit a l, 
o materia l ofertado deve ser aceit o. 

 
A modalidade de Pregão está  pautada no at endiment o aos 

requisit os previamente estabelecidos no bojo do Edit a l , sendo permit ida  apenas a 
exigência de amost ras para comparação objetiva  das exigências di spost as no 
Inst rument o Convocat ório,  sem margem para desejos,  expectat ivas ou preferências,  
sob pena de nulidade do certame. 
 

Sendo assim,  de st aca-se que a  Coleção Caminhos e  
Vivências at ende às orient ações expressa s nos document os nacionais para  a 
organização das propost as pedagógicas e  prát icas cot idianas adequadas ao cont ext o 
do Ensino Fundament al,  bem como atende int egralment e ao Edit a l,  como 
evidenciado no parecer técnico-pedagógic o elaborado por est a  Recorrent e. 
 

3  –  DA SUSTENTAÇÃO LEGAL 
 

Diant e da robust a comprovação,  de que o materia l da 
RECORRENTE (COLEÇÃO CAMINHOS E VIVÊNCIAS) atende int egralmente os 



19/21 
 

requisit os edit alíc ios,  é de import ância  fulcra l a fundamentação legal,  ent regando 
firme a licerce às consideraçõe s de st a RECORRENTE. 

 
Em que pe se a  Comissão Técnica  t er empregado e sforços 

para  avaliar minuciosament e os mat eria is apresentados,  é  plausível  que comet a 
equívoc o durante a  análise.   
 

Cabe à  est a  RECORRENTE localizar e  sanar quaisquer 
sit uações que se mant idas firam de mort e o procedimento l ic it at ório,  se ja por  
julgament o interno,  ou a inda,  pelas instâncias de cont role (Tribunal de Cont as do 
Est ado do Paraná e Minist ério Público).  

 
Essencial frisar que a  espinha dorsal permanece sendo o 

Descritivo Técnico constante no bojo do Edital ,  e  sua  análise objet iva  é  quest ão de 
direit o,  devendo ser avaliada pelo depart ament o jurídico de st a  Administ ração,  ou 
se ja ,  a forma da avaliação t écnico-pedagógica  deve ser subordinada ao que est á 
efet ivamente escrit o no Edit a l,  não abrindo margem interpretat iva/subjet iva . Em não 
havendo a  exigência c lara  e explíc ita  no Edit a l,  não caberá agora  a inclusão de 
cont eúdo ou format o que de deseja . 

 
A isonomia  soment e se completa  se,  a lém de mais de um 

part icular na  disput a  houver critério objetivo de julgamento .  Não é por acaso que 
a  Lei de Licitações est abelece como princípio nort eador do cert ame o julgament o 
objet ivo,  deixando claro que qualquer interferência  de ordem subjet iva acaba por 
elidir a  igualdade (art .  44 ,  §  1 º).   Esse fa t or assegura  que  os part iculares serão 
avaliados pelo at endiment o à necessi dade administ rat iva,  e  não pelas caract eríst icas 
pessoais ou pela  preferência da  Administ ração. 

 
Art . 44.   No julgament o das propost as,  a Comissão levará 
em consideração os crit érios objet ivos definidos no edit a l 
ou convit e ,  os quais não devem cont rariar as normas e 
princípios est abelecidos por est a  Lei. 
§  1o  É vedada a ut i l ização de qualquer element o, critério 
ou fat or sigiloso,  secret o,  subjet ivo ou reservado que possa  
a inda que indiret ament e elidir o princípio da  igualdade 
ent re os l ic it ant es.  
  
Sit uação peric l itant e at ravessaria  qualquer empresa  

interessada em part ic ipar do proce sso l ic itat ório que não pudesse ter acesso claro e 
objet ivo às regras do jogo,  que nos t ermos da  Lei 8.666/93,  a  qual rege est e 
procediment o,  é  o Edita l. 

 
Vale dest acar o Princípio da  Proporcionalidade,  que é  

definido por Celso Ant ônio Bandeira  de Mello:  
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“Est e princípio enuncia  a  ideia –  singela ,  a l iás,  conquant o 
frequent emente desconsi derada – de que as competências 
administrativas só podem ser validamente exercidas na 
extensão e intensidade proporcionais ao que seja 
realmente demandado para cumprimento da  finalidade de 
interesse público a que estão atreladas . Segue-se que os 
at os cujos cont eúdos ult rapassem o necessário para  a lcanças 
o objet ivo que just ifica  o uso da  compet ência  ficam 
maculados de i legit imidade,  porquant o desbordam do 
âmbit o da  compet ência;  ou se ja ,  superam os l imit es que 
naquele caso lhes corre spon deriam. (CURSO DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO – Celso Ant ônio Bandeira  de Mello,  22ª 
Ed. ,  pg.  107) 

 
Com efeit o,  a  l ic itação que não at enda os princípios da  

isonomia ,  legalidade,  moralidade e imparcia lidade deve ser anulada.  Nesse sent ido 
manifesta-se Marçal  Just em Filho,  na  sua  obra  Coment ários à  Lei  de Licitações e  
Cont rat os Admini st rat ivos,  Dia lét ica , 8 ª Ed. ,  SP, 2008,  p.  622: 
 

(. . . ) as sit uações mais sérias envolvem, no entant o, os casos 
em que a incompat ibil idade com o modelo n ormat ivo 
produz infração a  int eresses juri dicament e relevantes.  
Exist e , de modo incont roverso,  uma lesão a valores 
prot egidos pela  ordem jurídica .   
( . . . ) Já nos casos de lesão a  int eresse público ou a  int eresse  
privado de sujeit os indet erminado,  haveria  nulidade 
propriamente dita.  Nessa  sit uação,  o desfaziment o do at o 
far-se-ia  com efeit os ret roat ivos,  incumbin do à  aut oridade 
administ rat iva  o dever de pron unciar de ofíc io a  nulidade 
(. . . ) 
 
Por derradeiro,  é  cediço o posicionament o do Tribunal de 

Contas da União,  no que tange a objet ividade no julgament o da  propost a  t écnica: 
 

 
SUMÁRIO: Audit oria . Fiscobras/2010 . Encaminhament o de 
document ação relat iva  a procediment o l ic itat ório para 
cont ratação de serviços de supervi são da  obra ,  em 
cumpriment o a det erminação do Tribunal.  Análise do 
procediment o l ic itat ório.  Verificação de ausência  de 
critérios objetivos para julgamento da proposta técnica. 
Critério inadequado de ponderação das pontuações de 
técnica  e preço .  Audiência . Razões de just ificat iva 
insufic ient es para  afast ar as irregularidades.  Mult a. 
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Em que pese as argumentações t écnico-pedagógicas também 

abordadas,  é  de import ância fulcra l que seja  avaliado,  pelo depart ament o jurídico 
dest a  Administ ração,  a  fundamentação legal,  que ent rega  firme a licerce às 
consi derações de st a RECORRENTE,  pois o objet o de st e Recurso versa  sobre o direit o 
da  l ic itant e em t er uma análise objet iva  do mat eria l proposto,  seguin do est ritamente 
o que est á  escrit o no bojo do Edit a l  e  seus Anexos.  

 
Abarcados t odos os argument os e  comprovações,  requer-se  

a retificação do parecer técnico-pedagógico, passando a aprovar as  amostras 
apresentadas,  por atenderem integralmente as  exigências objetivas dispostas no 
Edital. 
 
 

4  –  DOS PEDIDOS. 
 

Diant e de t odo o expost o,  requer que o present e RECURSO 
SEJA RECEBIDO E NO MÉRITO JULGADO PROCEDENTE ,  com a  consequent e 
APROVAÇÃO DO MATERIAL DIDÁTICO APRESENTADO PELA RECORRENTE, 
por t er at endido os requi sit os objet ivos do Edit a l . 

 
Na remot a hipót ese de não proviment o do recurso 

apresentado pela  RECORRENTE, requer-se a  produção de cópia  integral dos aut os 
do proce sso l ic itat ório,  para  que possam ser adot adas as medi das judicia is cabíveis,  
em especial a impet ração de Mandado de Segurança e a comunicação do ocorrido aos 
órgãos de fi sca lização e cont role ext erno (Ministério Público e  Tribunal de Contas).   
 
Termos em que,   
Pede deferiment o.  

 
Curit iba-PR,  04  de maio de 2021 . 
 

 
 
 

_______________________________________ 
EDITORA GRÁFICA OPET LTDA 

Maria Crist ina  Rodrigue s Swiat ovski  
CPF:  007.502 .109-90 
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